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Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: 

segunda-feira, 10 de setembro de 2018.

I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 39.778 
Assunto:Pedido de Prêmio Especial nos Termos da Lei 
Complementar nº14 de 31/08/2010 
Requerente: Claudete Aparecida Vicente Sanches
Deferido em: 06/09/2018 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 06 de setembro

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

 
Despacho do Sr. Prefeito 

Requerimento : 
Protocolo: nº 39.791 
Assunto:Autorização para Sepultamento 
Requerente: Antonio Carlos Ferradoza 
Deferido em: 06/09/2018 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 06 de setembro

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

 
Despacho do Sr. Prefeito 

Requerimento : 
Protocolo: nº 39.806 
Assunto:Alvará para Evento Samba Mix 
Requerente: Renata Xavier de Aquivo 
Deferido em: 06/09/2018 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 06 de setembro

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 

 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 39.813 
Assunto:Pedido de Prêmio Especial nos Termos da Lei 
Complementar nº14 de 31/08/2010 
Requerente: Alziro Rafael 
Deferido em: 06/09/2018 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 06 de setembro

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
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mio Especial nos Termos da Lei 

: Claudete Aparecida Vicente Sanches 

06 de setembro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

Municipal de Albertina, 06 de setembro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

itura Municipal de Albertina, 06 de setembro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

Assunto:Pedido de Prêmio Especial nos Termos da Lei 

itura Municipal de Albertina, 06 de setembro de 2018. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Geral do Município 

 

Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº00071/201
PRESENCIAL Nº00032/2018. A PMA/MG
que realizará Pregão Presencial, com possível contratação de 
microempresas - ME, empresas de pequeno porte 
equiparadas, para aquisição de Alimentação Enteral e 
Fraldas Geriatrica. O edital está disponível a partir do dia
06/09/2018, na sede da Prefeitura 
www.albertina.mg.gov.br. Credenciamento: 
dia 21/09/2018. Certame: às 09h15 do dia 
sede da Prefeitura. Fone: (35)3446-1333. Ana Paula Moreira 
Conesa, pregoeira. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA Nº 5.096/2018
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor(a) VANDERLEI PAULINO ocu
efetivo  de OFICIAL ESPECIALIZADO I, 
09/10/2018 referente ao período aquisitivo de 
03/12/2017 , a partir desta data. 
 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 06 de Setembro
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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EITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - 
18 - PREGÃO 

/MG torna público 
Pregão Presencial, com possível contratação de 

ME, empresas de pequeno porte - EPP ou 
equiparadas, para aquisição de Alimentação Enteral e 

disponível a partir do dia 
 e no site 

. Credenciamento: até as 09h00 do 
dia 21/09/2018, na 
Ana Paula Moreira 

2018 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a"  da Lei 

concedidas férias regulamentares, a(o)     
ocupante do cargo 

 de 10/09/2018 a  
período aquisitivo de 04/12/2016 a  

se as disposições em contrário. 

3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

itura Municipal de Albertina, 06 de Setembro de 2018. 

Facanali de Oliveira 


